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PORTARIA N " 340/2025 - BRASILEIRA- PREV 
OE 01 OE DEZEMBRO DE 2025. 

Concessão Pen silo Po r M orte. 

O Prefeito Municipa l de Brasileira. no uso de sua~ atribu ições legais. 

Resolve: 

Art. 1° - Conceder a Carmen .Jeanne d€' Pinho C ardoso. Registro geral-CPF n .. 
814.368.233- 159 o benefic io de Pensão Por Morte. perante ao fa lecimento d o ser vidor p úbl ico 
mun icipa l inativo lva ldo Rodrigues de Araújo. V ig:ilame. RG nº 9 50.52:? - SSP/ PI. CPF: 
349.608 .993-87, Data do Óbito: 26/09/2025. sendo fixado os proventos da seguinte fonna : 

COMPOSIÇÃO REMUNATÓRIA DO BENEFICIO 
~-~T~O~ T= A~L~ D~O~S~ P~R~O~v ·ENTOS D F. INATIVIDADic ··--·· ··-··· •• •• • - -----------RSTT,-üíol 

Art. 18. da Lei 147/ 2014 
Aposen tadoria p o r In val idez 

Valor da Cota Fami liar ( 50%) 

Acrésc imo de 10% da cota pane (Referenre a OI 
deoendcnte) 

RS 1.5 18.00• 50%= 759.00 

-· RS 1.518.00* 10%- 151.80 

PENSAO POR MORTE 
Art. 18., Inciso 1., e parágrafo único da Lei n "' 017/2024. RS 910.80 1 

BENEFICIÁRIO (A) 
Lei Municipal n º 017/ 2024., no Art. 33. inciso 1. 

NOME DEP. CPF DATA DO VALOR (RS) 

>-~----~-~--+------+-------<- M_ A_T_RIMONIO_l ___ ------< 
Carmen Jea nne de Pinho 

Cardoso Cônjuge 814.368.233-1 S 01/06/1201 1 RS 910,80 

Art. 2° - O ped ido de Pe nsão Por Morte. conforme preceituo o Art . 33. 1 e Art . 18, 1 d a 
Lei Municipal oº 017/2025 . e possui cará ter vitalíc io . 

Art. 3 " - O pagam ento do beneflcío da Pensão Po r M o rte fica a cargo do F undo de 
Previdência Social do M un icípio de Brasi le ira. confonne a Lei munic ipa l nº 14 7/20 14. 

Art. 4" - Esta Portm· in entra cm vigor nn data de sun publicação. 

Registre-se. Publique-se. C um pra-se . 

GABINETE DO PREFEITO .~~RASILE IRA- PI. 

RA'-'I ER I '\1AZZILLE R.-\'.\10S DE \1 E'-' ESES 
Prefeito 7\luni.::ipal 

ld:OFSBEDB932770AF3 

PORTARIA Nº 341/2025. 

BRASILEIRA/PI 01 DE DEZEMBRO 2025. 

Concess~o de Apoeent3doria por Idade e Tempo de 
Contribuiçao 

O Prefeito Municipal de Brasileira - PI. no uso de suas atribu ições legais. 

Resolvo: 

Art. 1° - Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição à servidora pública 

municipal ELIENE MAURA DA COSTA RAMOS MENESES, REGISTRO GERAL- CPF: 361 .555.943-

68, exerce a função de Pro fessora C_ V I - 2 Turnos . lotada na Secretaria de Educação. sob matricula 

nº 21 - 1, con tando com o tempo de contribuição 32 anos, 06 meses 08 dias ou 11 .879 dias. sendo os 

proventos f ixados da seguinte forma: 

r--· --·-vencimento na Inatividade 

Art . 3º XII , XIII , juntamente com os Art. 57, 58 e 59 
da Lei 104/2010 (Dispõe sobre o P lano de 

Carrei ra. Cargos, Vencimento e Remuneração dos 
Pro fissionais da Ed ucação do Município de 

Brasi leira) 

TOTAL 

R$ 7.531 .38 

R$ 7 .531 ,38 

Art. 2 ° - A aposentadoria enquadra-se no artigo 6° da Emenda Constitucional nº 4 1 de 2003, 
inciso 1. li , Ili, e IV cumulado com art. 24 e art. 22 da Lei Municipal nº 147 /2014 com p roventos integrais , 
com paridade tota l; 

Art . 3° - O pagamento do beneficio de Aposentadoria fica a cargo do Fundo de Previdência 
Social do M un icípio de Brasileira, conforme a Lei m unicipal nº 147/2014; 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua public~çao. 

Registre-se , Publique-se. Cumpra-se 

GAB!NETE DO f?REF°E!TO ~~SR.6.SILEIRA· PI. 

,7:,..;•-~ 
RANIERI MAZZILLE RAMOS OE MENESES 

Pr-.fefto Munfclpal 

Pubhc:.ad• no O.ário Or+c,a1 em_,_ .,_ 

ld:0B621D5019D90AF6 

PORTARIA Nº 342/2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILEIRA, Estado do Piauí, Ranieri Mazzille 
Ramos de Meneses no uso de suas atribuições legais que lhes sao conferidas pelos 
artigos 86. li . c/c art 64. VI da Lei O rgânica Municipal. 

RESOLVE : 

Art. 1º- Exonerar Augean Silva Freitas. CPF nº 027.099.953-10do cargo de Secretário 
Municipal de Obras e Recursos Hídricos do Município de Brasileira/PI 

Art. 2º - Revogados as disposições em contrário, a presente portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasileira - PI 

01 de dezembro 2025 

;; 
' ✓h=-Ranieri Mazzille Ramos de Meneses 

Prefeito Municipal 

ld: 167C491306290AE6 

B A$.ii,:~-~ 

EST,\l>O 1>0 l'IAl ' Í 
MI INl<"il'IO n•: IIRASll..:IR,\ 

CONSl-:1.110 Ml ' Nl( ' ll'AI. 1>•: ,\SSISTt:NCI,\ SOCIAi. - CMAS 

U rn-.i lcira, OI de de✓.cmhro de 2025 

() <. \,n:,:4,.•l h \, l\1uni"· ipal de /\ssistCm.: i i.1 Srn.: iul de Brusilcirn í'I. em reunião ordinár ia 
n.~.:l.Ii:r.:1 d :1 di:l lll · l ::?: , ;:. 0 2 ~. no u sl, de ~u m• a trihuiçc)c~ lc g :t is e conforme a lei municipal n .... 

44 t4ll 5, . a th.~radn ,~tn 1..:-i muni ... · ipal n n 1X7 d\.: 06 ôc feve reiro <lc 20 1H. e con ~1dcrando : 

< ·, ).VSll>J-:R,1. .V/ )( >" Lei N" ~ 742 de 07 de <lc;,,embrn úc 1993 Lei O rgânica de Assistência 

S ... "W.:'1:ll c m ~cu Artigo 6" que trnta d as ações na i'1rca de assislência soc ia l. ( 'ON.\"fl>J~RAN/JO a 

R~soluçà('I Nº 14. de 15 de m aio de 20 14. q ue define os parâmetro:.. nac1on a 1s para u insc r ição 

das entidades o u l'ITg ani zaç ~ s de Assistência Social . bem como dos serviços. progra m as. 

flT<lJeto.s ~ benefício~ 5oc1oassistenc 1a1 s nos Con st:l ho i:. de A s:sist ê- nc i a Soc ia l : 

< ·oNSJJ>f-~RANJ>O a Lei Munici pal n" 187/20 18 que institui c m â mbito munlcipal o S is tema 

Ú ni co de Ass istência Social Brasi le ira-PI. 

c -c)N.\"ll>J::R.4NJ>O as deliberações da reunião ord inária do C MAS realizada na data de OI de 

dezembro de 2025 . 

R ESOLVE : 

An. 1° . J;,.JSCR E VER COM O ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOC IA L (VÁLIDO POR 0 1 

ANO) : 

Entidade: A ssociação de Mulher-cs Agrkuh oras e Pr-oprie tá ria s Ruais do Munic ípio de 

Brasileira -PI. 

C l"PJ N º . l 7 .7 4 7 .5951000 1-46 

Assessordmcnto e/o u defesa e garantia dc d ireitos. 

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na <la ta <lc sua publicação. 

..!...~------ - - ---· ------

LucirTose Santos Rodrigues 

Presidente do C:\1AS 
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